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Altera a Lei n' 2.226. de 23 de junho
de 20]:4rciue dispõe sobre denominação de
vias e loeiadouros públicos do loteamento
denominado Resiclenciallteserva da Barra

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc

FAÇO SABER que a Câmara Mtmicipalaprovou c cu sanciona e promulgo a
seguinte lei

Art. ]' Os incisos ]e ]]], do artigo ]' da Lei n' 2.226/20] 4 passam a vigorar com a

scgutnte I'edação

1 -- a arca clc preservação ambiental, arca verde, com o sistema de lazer 2, da rua

OI até esquina com a rua 02 passa a denominar-sc Parque .rosé Soarcs;

111-- a rua 02 passa a dcnonlinar-se Rt.ta Dolores Rodrigues 4)s Santos;

Art. 2' Esta Lei entra enl vigor na data de sua JXÍ))licç

Picfêitura do Município de Jaguariúna, tos /0 (P n/llJlê6 dd20
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LEINfj:2:óS6, de 30 de março de 2020

SP
Publicada no Dela ÍQo de Expediente e Registro da Sccrctatia de GovernoCI c 1( ) vel

na dat:t supra.
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